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AVISO DE ALTERAÇÃO/ESCLARECIMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2023 

 
Pregão Presencial nº 009/2023 

 

“CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÕES DE EXAMES DE 

POLISSONOGRAFIA E ESPIROMETRIA PARA O MUNICIPIO .” 

 

ONDE SE LÊ: 
 
 

                                                                                  ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA - RS. 

 
 

 
A pessoa jurídica, abaixo firmada, 

DECLARA  para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento no CREDENCIAMENTO 

DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA  REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA E 

RESSONÂNCIA, divulgado pelo Município de SANTA TEREZA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

objetivando a realização de exames de Polissonografia e Espirometria, nos termos do Chamamento Público nº. 

009/2023, de 11 de agosto de 2023, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 
  , em de de 2023. 

 
 
 
 

(assinatura do solicitante) 
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LEIA-SE: 
 

                                                                                  ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA - RS. 

 
 

 
A pessoa jurídica, abaixo firmada, 

DECLARA  para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento no 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA  REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

POLISSONOGRAFIA E ESPIROMETRIA, divulgado pelo Município de SANTA TEREZA, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos do Chamamento Público nº. 009/2023, de 11 de agosto de 2023, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 
  , em de de 2023. 

 
 
 

(assinatura do solicitante) 
 

 

 

ONDE SE LÊ: 
4. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
4.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, 
onde conste, dentro de seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados, no item 1.1.; 
b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa), incluindo a negativa previdenciária; 
f) certidão negativa de débito com o INSS; 
g) certidão negativa de débito com o FGTS; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
i) Comprovação de aptidão, através de no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu de forma satisfatória, o objeto 
pertinente e compatível com o desta licitação. O atestado deverá conter a identificação do signatário responsável 
com firma reconhecida, bem como meios de contato (telefone, e-mail, etc) que possibilitem realizar diligências 
para esclarecimento de dúvidas relativas às informações prestadas. 
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j) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002 (Anexo IV), que atende ao                              

disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
k) declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo 
constante no Anexo II e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público, conforme prescreve o § 2º. Art. 32, da Lei 8.666/93. 

 

 

LEIA-SE: 
 
4. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
4.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, 
onde conste, dentro de seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados, no item 1.1.; 
b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa), incluindo a negativa previdenciária; 
f) certidão negativa de débito com o INSS; 
g) certidão negativa de débito com o FGTS; 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
i) Comprovação de aptidão, através de no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu de forma satisfatória, o objeto 
pertinente e compatível com o desta licitação. O atestado deverá conter a identificação do signatário responsável 
com firma reconhecida, bem como meios de contato (telefone, e-mail, etc) que possibilitem realizar diligências 
para esclarecimento de dúvidas relativas às informações prestadas. 
j) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002 (Anexo IV), que atende ao                              

disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
k) declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo 
constante no Anexo II e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público, conforme prescreve o § 2º. Art. 32, da Lei 8.666/93. 
l) Requerimento de credenciamento (anexo I); 
m)  Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação (Anexo III); 

 

 

Santa Tereza, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

                                                                                          GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal
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